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Art. 3u. Fica revogado o inciso 111 do art. 17 da Lei n° 8.490. de 19 de novembro de
1992.

Art. 37. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 20 de dezembro	 de 1994. 173° da Inapendência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreira Gomes
Romildo Carihim
Beni Veras

ANEXO I

(Art. 14 da Medida Provisória n° 777. de 20 de dezembro de 1994).

ANEXO II

(Arts. 27 e 29 daMedida Provisória n° 777, de 20 de deZembrode 1994)

DISTROMBÇÃODECARGre

DAS QTE.TOTAL DENOMINAÇÃO

21:
1
1

"I Secretário aduai de Controle
1 Secretário de Coort1engdo e Controle das Empresas Estatais

1013 6 4 Direxorci de Departamento
I Surdido-At/MIO de Controle
1 Corregedor-Geral

1014 63 35 Cowlenadaces.(krala
23 Delegbdas Federais
1 Corregedx.Adjunto
3 D1retorwAdjuntos
1 Chefe de fliblncip

101.3 4 4 Coorderudord

102.3 3 3 Assessced

1013 67 .67 Chefes de Divida
102.1 14 14 Asses.or4

TOTAL 159

MEDIDA PROVISORIA 770, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre as alfquotas de Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos
Poderes da União, das autarquias e das fundações
públicas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o co. 62 da
Constituigno, adota a seguinte Medida Pmvisdria, cora força de lei:

Art. 1° A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre sua remuneração
conforme definida no inciso IR do art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994,0 será calculada
mediante apligwito das altquotas estabelecidas na tabela a seguir, com vigência a partir de 1° de julho de
1994 e ali a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do servido
público civil:

FAIXAS
(com base na Lel if 8.622, de 19.1.93, Anexo M)

Alfquota
(%)

Remuneração correspondente a até 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D.
Padrão IV - NA. inclusive 9

Remuneração correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D,
Padrão IV - NA, exclusive, saio corre-spondente a2,6 vezes o vencimento básico da
Classe C, Padrão IV -241, inclusive

10 •

Remuneração correspondente a 2,6 veres o vencimento básico da Classe C.
Padrão IV . NI, exclusive, até o correSpondenle a2,6 vezes o vencimento básico da
Classe C, Padrão IV -145, inclusive

II

Remuneração superior 02,6 vezes o vencimento básico da Classe C, Padrão IV, NS 12

AN. 2° A União. as autarquias e as fundações públicas federais continuai& a participar
do custeio do Plano de Seguridade Social do servidor, através de:

I - contribuição mensal, com recursos do Orçamento Fiscal, de valor idêntico h
conuibuiçâo de cada servidor, confomte definida no artigo anterior:

II - recursos adicionais, quando necessários, em montante igual h diferença entre as
despesas relativas ao Plano e as receitas provenientes de contribuição dos servidores e da contribuição a
quase refere o iociso I, respeitado o disposto no art. 17 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

AB. 3° Os recursos oriundos das contribuições de que trata esta Medida Provisória serão
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. Na hipótese de não ocorrer o recolhimento de que trata este artigo, será
responsabilizado o ordenador de despesas do órgão ou entidade infratora, respondendo com as sainties
estabelecidos nos arts. 1210 125 da Lei n° 8.112. de 11 de dezembro de 1990.

Art. 4° Ficam convalidados 05 0105 praticados com base na Medida Provisória n° 724, de
18 de novembro de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na dais de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República

ITAMAR FRANCO
Ciro Ferreiro Gomes

Iterando Canliim

DECRETO 09 1.339, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994

Regulamenta no Ambito do Ministério da Ma-
rinha, o art. 67 da Lei n . 7.501, de 27 de
junho de 1986, cais a redação dada pelo art.
13 da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de
1993, que dispõe sobre o regime jurídico dos
Auxiliares Locais estendido às Forças Arma-
das através do art. 14 da referida Lei n.
8.745/93.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição' que lhe
confere o art. 84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no à 2 • do art. 67, da Lei 11 . 7.501, de 27 de junho de 1986,
com a redação dada pelo art. 13 da Lei n . 8.745, de 9 da dezembro de
1993 e considerando os arts. 14 e 15 desta última Lei,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta, no ambito do Ministé-
rio da Marinha, a situação do pessoal civil, contratado para prestar,
como Auxiliar Loca/, serviços nos escritórios dos Adidos Navais e alas
Comissões Navais Brasileiras no exterior, na Zorma do art. 67 da Lei
n . 7. 501 , de 27 de junho de 1986, observados os arta. 13, 14 e 15 da
Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1093.

Art. 2 O Auxiliar Local, a que se refere este Decreto,
é o brasileiro ou o estrangeiro contratado localmente para prestar
serviços técnicos, administrativos e de apoio que exijam familiarida-
de com as condições de vida, os usos e os costumes do pais onde esti-
ver sediada a Organização da Marinha para' a qual foi contratado.

Parágrafo Único. O Auxiliar Local prestará serviços
exclusivamente na localidade e órgão para o qual foi contratado, ' po-
dendo ser destacado, de acordo com o interesse da serviço, entre Or-
ganizações da Marinha na mesma localidade.

Art. 3 . O Auxiliar Local poderá ser contratado para os
seguintes empregos nas Organizações da Marinha no exterior:

I - Auxiliar de Apoio;
II - Auxiliar Administrativo;

II/ — Auxiliar Técnica;
IV - Assistente Técnico;
V - Assistente Administrativo.

Art. 4 . O Auxiliar de Apoio, de nivel médio, executará
tarefas ligadas â prestação de serviços gerais, definidas em contra-
to.

Art. 5 . O Auxiliar Administrativo, de nível médio, de-
sempenhará atividades de natureza administrativa, definidas em con-
trato.

Art. 6 . O Auxiliar Técnico, de nível nédio, será con-
tratado para a execução de tarefas técnicas, definidas em contrato.

Art. 7 . O Assistente Técnico, de nivel superior, será
contratado para a execução de tarefas nas áreas de contabilidade e de
análise de sistemas navais, conforme estabelecido em contrato.

Art. 8 . O Assistente Administrativo, de nível superior,
será contratado para a execução de tarefas administrativas, conforme
estabelecido em contrato.

Art. 9 . O processo seletivo para a contratação do Auxi-
liar Local será estabelecido par ato do Ministro da Marinha.

Art. 10. Ressalvado o disposto em legislação local, o
candidato aprovado no processo seletivo será admitido por período ex-
perimental de noventa dias, ao término do qual, com base na avaliação
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